
26/04/2019 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www.trf4.jus.br/trf4/diario/visualiza_documento_adm.php?orgao=1&id_materia=3009740&reload=false 1/1

 
         

 

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

Ano XIV – nº 88 – Porto Alegre, sexta-feira, 26 de abril de 2019
 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
 
 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 
 

RESOLUÇÃO Nº 36, DE 23 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre alteração da especialidade de cargo do Quadro de Pessoal do
TRF4.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0003182-
37.2019.4.04.8000, ad referendum do Conselho de Administração, resolve:

Art. 1º Alterar a especialidade do cargo Analista Judiciário, Área Judiciária, Oficial de
Justiça Avaliador Federal - do Quadro de Pessoal deste Tribunal, vago em decorrência do Ato nº 745,
publicado no DOU de 08/01/2018 -, para Analista Judiciário, Área Judiciária, sem especialidade.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Presidente, em
24/04/2019, às 13:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 4633112 e o código
CRC BA867705.

 
 


